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A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA.  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 

 

Recorrente: HEAD NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

 

Prezados, 

 

A HEAD NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob 

o nº. 06.323.719/0001-40, com sede a Avenida São Gabriel, 481, Campo Pequeno, 

Colombo/PR – CEP: 83404-000, vem respeitosamente, por meio de seu representante 

legal infra-assinado, com fulcro Lei nº 10.520/02, Lei nº 13.303/2016 e demais 

legislações pertinentes e no item 7.2 do edital em referência, INTERPOR  

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Em face dos documentos da PROPOSTA e HABILITAÇÃO apresentado pela 

empresa EAGLE SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, tendo em vista que os 

documentos apresentados estão em desacordo com as exigências do edital em 

referência, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

 

 O recurso é tempestivo tendo em vista estar sendo proposto dentro do prazo 

legal, sendo o prazo para apresentação é de 05 (cinco) dias úteis, iniciando-se 

11/12/2023 em encerrando-se no dia 15/12/2023. 
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Mensagem Licitacoes-e: 

 

 

 

7.2 - A intenção de interpor recurso somente poderá ser promovida 
por Licitante, via sistema eletrônico em que ocorre o Pregão nas 24 
(vinte e quatro) horas imediatamente posteriores ao ato de declaração 
do vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentar as razões de recurso via e-mail ao Pregoeiro 
(licitacoes@portodeimbituba.com.br), ficando os demais licitantes 
intimados para, se assim o desejarem, apresentarem contrarrazões 
em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

 

II – DOS FATOS 

 

A empresa EAGLE SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, participou do 

presente processo licitatório, juntamente com a ora recorrente, HEAD NET 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

 

Ocorre que a referida empresa apresentou documentos de habilitação em 

desacordo com as exigências do presente edital, é dever desta comissão zelar pela 

paridade das partes, em consonância com os princípios da legalidade e isonomia dos 

participantes no certame. 

 

Com relação a documentação apresentada pela empresa EAGLE SOLUÇÕES 

TECNOLOGICAS LTDA, destaca-se: 

 

Edital:  
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6.5.4 – Qualificação Técnica: 
 
a) Comprovação mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica 
emitido(s)em nome da proponente, expedido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, comprovando que o licitante já entregou, de forma satisfatória, no 
decurso dos últimos 36 (trinta e seis) meses, ao menos 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo de licenças de dispositivo a serem adquiridas. 
 
a.1) Será permitida a soma dos atestados de forma a totalizar o quantitativo indicado 
no item anterior, desde que se refiram a entregas realizadas dentro de um mesmo 
intervalo de 36 (trinta e seis) meses. 
 
b) A licitante deverá apresentar atestado de vistoria do(s) local(is) de prestação dos 
serviços assinada por representante da SCPAR Porto de Imbituba S.A., agendando a 
visita até 2 (dois) dias úteis da abertura da sessão ou apresentar declaração de 
renúncia à visita técnica. 
 
b.1) Para realização de visita técnica, agendar diretamente pelo telefone (48) 3355- 

8945 ou e-mail thiago@portodeimbituba.com.br. 

 

Analisando os documentos de habilitação apresentados (anexados) via sistema 

do Licitacoes-e, se verifica que a recorrida não apresentou documento de qualificação 

técnica solicitado no edital, conforme trecho extraído do edital: 

 

a) Comprovação mediante apresentação de Atestado(s) de 
Capacidade Técnica emitido(s)em nome da proponente, expedido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que o 
licitante já entregou, de forma satisfatória, no decurso dos 
últimos 36 (trinta e seis) meses, ao menos 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo de licenças de dispositivo a serem 
adquiridas. 
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DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EAGLE SOLUÇÕES: 

 

Atestado Ascensus Group 
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Atestado Sagrada Família 

 

Atestado MULTILOG 
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Foram apresentados 3 (três) atestados comprovando apenas 
FORNECIMENTO de 6 (seis) licenças, no atestado da Multilog, os demais, refere-se 
apenas a instalação/configuração.  
 
Portanto, a empresa EAGLE SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, atualmente 

declarada vencedora do certame não atendeu aos requisitos de qualificação técnica 

exigidas no edital: “Comprovação mediante apresentação de Atestado(s) de 

Capacidade Técnica emitido(s)em nome da proponente, expedido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, comprovando que o licitante já entregou, de 

forma satisfatória, no decurso dos últimos 36 (trinta e seis) meses, ao menos 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo de licenças de dispositivo a serem 

adquiridas. 

  

CONSIDERAÇÕES:  

 
No presente caso a empresa, não atendeu os requisitos de QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA, estando desta forma inapta a sequência do certame, devendo assim ser 

desclassificada.  

 
Ademais, atendendo aos princípios da legalidade, isonomia, transparência e 

vinculação das contratações com os entes públicos, não é possível, conceber 

privilégios a um em detrimento dos demais concorrentes do certame. Os concorrentes 

devem atender todos os requisitos do EDITAL, seja na parte técnica, seja na parte 

documental, o que não se vislumbra no presente caso por parte da empresa EAGLE 

SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. 
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REQUERIMENTO FINAL: 

 

Diante do exposto, não há outra a alternativa, senão pela 

desclassificação da empresa EAGLE SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, 

por não atender as exigências propostas pelo Edital, na forma fundamentada. 

 

Nestes termos, respeitosamente,  

Pede e aguarda deferimento. 

 

 

Colombo, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

____________________________________ 
Head Net Tecnologia da Informação 

CNPJ: 06.323.719/0001-40 
Luiza Patricia Andrade Cavalcanti 

CPF: 312.661.408-67 
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